LEI Nº. 185/2002.

DE 01 DE JULHO DE 2002.

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARCI SCHIAVI, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder aos servidores públicos municipais, reajuste salarial de 5,00 % (cinco por cento) sobre os valores pagos no mês de Junho de 2002, correspondentes a Lei Municipal nº 161/2001, de 10 de Julho de 2001, passando a vigorar a tabela, constante do anexo I, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2º - O aumento a que se refere o artigo 1º desta Lei, passará a incorporar os vencimentos dos funcionários municipais, a partir de 1º de Julho de 2002.

Art. 3º - A revisão geral anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais fixados por esta Lei, se dará sempre no mês de Julho de cada ano.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta das verbas próprias já constante do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revoguem-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 01 de Julho de 2002.

Darci Schiavi

Prefeito Municipal

               Publicada no átrio da Prefeitura Municipal  na data supra. 

                                                 Armando Eugênio Casari

                                                       Chefe de Gabinete 

LEI Nº 185/2002.

DE 01 DE JULHO DE 2002.

ANEXO I
TABELA DE VENCIMENTOS

GRUPO
 
G
R
A
U
S
 


ADM
A
B
C
D
E
F

1
302,33
    311,61
    321,17
    331,03
    341,20
    351,67
    362,47

2
362,46
    373,60
    385,07
    396,89
    409,07
    421,63
    434,57

3
434,57
    447,92
    461,67
    475,84
    490,45
    505,50
    521,02

4
521,03
    537,02
    553,51
    570,50
    588,01
    606,06
    624,67

5
624,66
    643,85
    663,61
    683,99
    704,99
    726,63
    748,94

6
748,93
    771,93
    795,63
    820,05
    845,23
    871,18
    897,92

7
897,92
    925,49
    953,90
    983,19
 1.013,37
 1.044,48
 1.076,55

8
1.076,55
 1.109,60
 1.143,66
 1.178,77
 1.214,96
 1.252,26
 1.290,70

9
1.287,36
 1.330,33
 1.371,17
 1.413,27
 1.456,65
 1.501,37
 1.547,46

10
1.547,47
 1.594,97
 1.643,94
 1.694,41
 1.746,42
 1.800,04
 1.855,30

11
1.855,30
 1.912,26
 1.970,97
 2.031,47
 2.093,84
 2.158,12
 2.224,38

12
2.224,37
 2.292,66
 2.363,05
 2.435,60
 2.510,37
 2.587,44
 2.666,87

